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RESOLVE:

Artigo 1º - Alterar o artigo 1º da Portaria 10.099/2022 para designar para compor o Comitê Gestor de Orçamento e de 
Priorização do Primeiro Grau do Tribunal de Justiça de São Paulo:

I – O Exmo. Dr. RODRIGO NOGUEIRA, Juiz de Direito (inciso V, do artigo 1º, da Portaria 10.127, que alterou o artigo 3º, da 
Portaria 9.165/2015).

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

São Paulo, 17 de maio de 2022.

(a) RICARDO MAIR ANAFE, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

SEMA - Secretaria da Magistratura

COMUNICADO Nº 82/2022

A PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO COMUNICA que, em 30 de junho de 2022, 
será realizada a eleição, em ambiente virtual, para o preenchimento de três vagas no Colendo Órgão Especial - duas 
na classe Carreira e uma na classe Advogado(a), cujo mandato compreenderá o período de 02/07/2022 a 1°/07/2024, em 
razão da proximidade do término dos mandatos dos Desembargadores ROBERTO CARUSO COSTABILE E SOLIMENE e 
RICARDO CINTRA TORRES DE CARVALHO e da Desembargadora MARIA CRISTINA ZUCCHI. 

As inscrições serão aceitas no período de 1º a 10 de junho de 2022, mediante acesso ao mesmo sistema utilizado para 
votação.  

O edital de convocação será publicado oportunamente. 

SGP - Secretaria de Gestão de Pessoas
PORTARIA Nº 10.130/2022

Dispõe sobre a suspensão da abertura do processo de remoção dos servidores do Tribunal de Justiça.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, DESEMBARGADOR RICARDO MAIR ANAFE, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO o decidido no Processo nº 1.316/2011– SGP 1.3.2,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica suspensa a abertura do processo de remoção de servidores até a realização das nomeações das vagas 
definidas nos concursos em andamento.

Art. 2º - Os pedidos de alterações de postos de trabalho por motivo de doenças e/ou situações excepcionais, deverão ser 
encaminhados através do endereço eletrônico sgp.protocolo@tjsp.jus.br devidamente justificado e comprovado, os quais serão 
analisados individualmente pela Presidência.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

São Paulo, 24 de maio de 2022.

(a) RICARDO MAIR ANAFE
    Presidente do Tribunal de Justiça
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